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P O R T A R I A    N.º 0203                        EM 21 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
10082/21, de 18 de novembro de 2021, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre o Instituto de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, a funcionária desta Prefeitura, MARIA ELMA MEIRA DA 
SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Agente de 
Serviços Gerais, Nível/Classe: A – 15, Matrícula nº 4180, conforme parecer 
jurídico do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0203 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 21 DE MARÇO DE 2024. 
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VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

848C97D24310A9783DBFC098A1BE1C07



quinta-feira, 21 de março de 2024  |  Ano X - Edição nº 01957 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 0204                           EM 21 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
11830/23, de 09 de novembro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, EDNA OLIVEIRA LIMA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Agente Comunitária de Saúde, Nível/Classe: 2 – F, Matrícula nº 
6400, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo) 
quinquênio, a partir de 01 de abril de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0204 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 21 DE MARÇO DE 2024. 
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